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EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI no 108/2020 

Data do protoco lo: Regime de tram itação: I 
Data fi nal para aprec iação: 

02/04/2020 DE URGÊNCIA 04/05/2020 

I 

Assunto: 
---------

Estabelece, no âmbito do funcionalismo público municipal, as 
medidas que poderão ser adotadas para o enfrentamento dos 
efeitos econômicos inerentes ao estado de calamidade pública 
decorrente da pandemia do COVID-19. 



FLS. (}O l 

PROC. I e-( L /f-C 
C. M. LkL " _____:;, 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
r---------------------. 

OFÍCIO/SJC N2 0097/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 31 de março de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que estabelece as medidas que a Administração Pública Municipal poderá adotar, face aos 
empregados públicos municipais, para o enfrentamento dos efeitos econômicos inerentes ao 
estado de calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19. 

Como é sabido, a pandemia internacional ocasionada pela infecção humana 
pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID- 19) trouxe consigo impactos que transcendem a saúde 
pública e afetam a economia de nosso país, de nosso Estado e, como não poderia deixar de 
ser, do município de Araraquara - o que é corroborado por estimativas, elaboradas por 
distintas entidades e organismos, nacionais e internacionais, de acentuada queda do Produto 
Interno Bruto (PIB) mundial em 2020. 

De fato, as medidas necessárias para proteger a população do vírus que 
desaceleram a taxa de contaminação e evitam o colapso do sistema de saúde, implicam·· 
inevitavelmente forte desaceleração também das atividades econômicas. Essas medidas 
envolvem, por exemplo, reduzir interações sociais, manter trabalhadores em casa e fechar ' 

I 

temporariamente estabelecimentos comerciais. ; ,. 

Não há, porém, como evitar o choque recessivo no curto prazo, que afetará, d( : 
maneira sucessiva e com impacto progressivamente mais danoso, a União, os Estados e osT· 
Municípios- e, portanto, nosso município de Araraquara. Em outras palavras, em um cenáriq ·: 
de tamanha incerteza, mas com inequívoca tendência de decréscimo de receitas e elevação l 
de despesas do município de Araraquara, fundamental a possibilidade de a Administraçã6 ·; 
Pública Municipal tomar medidas de modo a enfrentar os efeitos econômicos inerentes ao :·: 
estado de calamidade pública. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei s de t ina,."! 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, / á mer cer :\ 
a aprovação desta Casa de Leis. ~· 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicit mos sej o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos d art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara . 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e ap 

-' 



Atenciosamente, 

... \ 

FLS. QC/5 

PROC. (<..(2./l.o 

C.M. AJ......:=-..,---.) 
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. ' FLs. oo L( 

PROC. I Lf L 12-.o 
C.M. Aàv.._ _j 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETODELEIN• 1 o 8 I 2 o 2 o 
Estabelece, no âmbito do funcionalismo público 
municipal, as medidas que poderão ser 
adotadas para o enfrentamento dos efeitos 
econômicos inerentes ao estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia do COVID-19. 

Art. 1º Esta lei estabelece, em conformidade com a legislação trabalhista 
aplicável e com as disposições constantes da Medida Provisória Federal nº 927, de 22 de 
março de 2020, as medidas que a Administração Pública Municipal poderá adotar, face aos 
empregados públicos municipais, para o enfrentamento dos efeitos econômicos inerentes ao 
estado de calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19. 

Art. 2º Para os fins do art. 1º desta lei, a Administração Pública Municipal 
poderá adotar as seguintes medidas: 

I -o teletrabalho; 

11- a antecipação de férias individuais; 

111- a concessão de férias coletivas; 

IV- a antecipação do recesso escolar; 

V- o banco de horas; 

VI-o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

Art. 3º As medidas previstas no art. 2º desta lei serão implementadas 
exclusivamente por meio de decreto do Chefe do Poder Executivo, obedecida a legislação 
trabalhista aplicável. 

Art. 4º É lícito aos empregados públicos municipais requererem licença não 
remunerada, com prejuízo total de remunerações, de vencimentos e de benefícios, pelo prazo 
de 3 (três) a 6 (seis) meses). 

Parágrafo único. O requerimento previsto no "caput" deste artigo será 
submetido, conforme a lotação do empregado público municipal : 

I- ao titular de Secretaria Municipal; ou 

dministração Pública Municipal Indireta. 

Art. Sº Esta lei entra e 
exclusivamente durante a situação de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 142/2020 

Senhor Presidente, 

FLS.CoS' 
ROC. I Li) l l.:J 

C. M. A-J ,,,.: e,, __:; 

Analisando a propositur a ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão : 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
02 ABR 2020 

Pra zo para apreciação: 
04 MAi 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Quórum : 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para aut uação, valendo -se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autori a. 

Visto. De acordo. 
Encam inh e-se os autos deste processo às 
com issões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara,, __ 1r--->..---::~ ..:...:..::..:BR..:.:.... -=-20=-=2~0 ___ _ _ 

/ \ _). 



Folha OGõ ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA P:o ~ 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERNº 

Projeto de Lei nº 108/2020 

Processo nº 142/2020 

142 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto: Estabelece, no âmbito do funcionalismo público municipal, as medidas que 
poderão ser adotadas para o enfrentamento dos efeitos econômicos inerentes ao 
estado de calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19. 

Propositura formalmente em ordem , atendendo às normas regimentais 
vigentes . 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, inciso 
li, da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

0 7 ABR. 2020 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraq uara - SP, CEP 148 01-3 00 
www .camara-a rq.sp .gov .br 
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,f olha ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ::,',~ 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERNº 091 /2020 

Projeto de Lei nº 108/2020 

Processo nº 142/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Estabelece, no âmbito do funcionalismo público municipal , as medidas 
que poderão ser adotadas para o enfrentamento dos efe itos econôm icos 
inerentes ao estado de calamidade pública decorrente da pandem ia do COVID-
19. 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito à sua competênc ia, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário dec idir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ~~ --' Oe....,7'---'--'A"""BR,..__.,_,20 ...... 2,.,__Q _ _ _ 

Elias Chediek 

Zé Luiz (Zé Ma co) 
Presidente da CTFO 

~ 
Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquar a - SP, CEP 14801 -300 
www. cama ra-arq.sp.gov.br 
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-o lha W-
. Proc . Jl1ZÍ'zo'2;: 

º{f'SO . ~b 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento Número o 39 7 /2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

PROPOSIÇÃO: rojeto de Lei nº 108/2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Estabelece, no âm bito do funcionalismo público municipal, as medidas que 
poderão ser adotadas para o enfrentamento dos efeitos econômicos inerentes ao esta do de 
calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19. 

Requeiro à Mesa, sat isfeitas as formalidades regimentais, seja incluída 
na Ordem do Dia da 148 ª Sessão Ordinária roposição acima referida, a qual se 
encontra instruída com os pareceres das comissões competentes. 

, 7 de abril de 2020. 

"-



Folha ~ 

Proc . ..l-1 .. f? 

" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA R~ P- ~J 

REQUERIMENTO Número O 40 6 

AUTOR: Vereador Rafael de Angeli 

DESPACHO: REJEITADO 

PROCESSO nº 14 /2020 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 108/2020 

INTERESSADO: Prefeitura do Município de Araraquara 

/2020 

ASSUNTO: Estabelece, no âmbito do funciona lismo público municipal , as medidas 
que poderão ser adotadas para o enfrentamento dos efeitos econômicos inerentes 
ao estado de calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19. 

Nos termos do artigo 240-A do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
requeiro à Mesa vista, pelo prazo de 01 (um) dia, da proposição acima referida, 
constante do Item nº 05 da Ordem do Dia da 148ª Sessão Ordinária. 



Folha Jo 
Proc.J.½(29?:0 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA Resp. ~b 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Requerimento solicitan do vista pelo prazo de 01 (um) dia 

AUTOR: Vereador Rafae l de Angeli 
Proj eto de Lei nº 108/2020 - Estabelece, no âmbito do 
funcionali smo público municipal, as medidas que poderão ser 

ASSUNTO: adot adas para o enfrentam ento dos efe itos econômi cos inerent es 
ao es tado de calamidade públic a decorr ente da pandem ia do 
COVID-19. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria simples - Votação nominal requerida pelo Vereador Lucas Grecco 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

VEREADOR SIM NÃO 

TONINHO DO MEL - /J 
EDIO LOPES - A/ 
EDSON HEL - IA! 
ELIAS CHEDIEK - AI 
DELEGADO ELTON NEGRINI ílJ _J 1 ~rJ'(Ç 
CABO MAGAL VERRI - AJ 
GERSON DA FARMÁCIA - V 
JÉFERSON YASHUDA 3 -
JOSÉ CARLOS PORSANI ~ -
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) - A/ 
JULIANA DAMUS - N 
LUCAS GRECCO - /V 
TENENTE SANTANA rJAD vO(~ 
PAULO LANDIM ---- IV 
RAFAEL DE ANGELI .s -
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA - it/ 
ROGER MENDES - ;1/ 
THAINARA FARIA - t,1/ 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, __ D/ ABR. ~-20 _ _ 

Primeiro Secretário 
CABO MAG VERRI 
Segundo Secretário 

Rua São Bent o, 887, Centro, Araraqu ara - SP, CEP 14801 -3 00 
www .camara-ar q.sp.gov.br 



f'olha J..L 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Proc. JJ.i-ztzo2c 

1 

r~esp. Jhfb!) 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n º 108/ 2020 

AUTOR: Prefeitura do Município de Araraquara 
Estabelec e, no âmbito do funcion alismo público municipal, as 

ASSUNTO: 
medidas que poder ão ser adotada s pa ra o enfrentamento dos 
efeitos econômicos inerent es ao estado de calamidade pública 
decorrente da pand emia do COVID-19. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria simples - Votação nominal requerida pelo Vereador Lucas Grecco 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

VEREADOR SIM 

TONINHO DO MEL s 
EDIO LOPES ~ 
EDSON HEL s 
ELIAS CHEDIEK s 
DELEGADO ELTON NEGRINI Au~c 
CABO MAGAL VERRI :s 
GERSON DA FARMÁCIA u5( 
JÉFERSON YASHUDA l.)7( 
JOSÉ CARLOS PORSANI 5 
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) s 
JULIANA DAMUS ~ 
LUCAS GRECCO s 
TENENTE SANTANA (\.)Ç\\) 

PAULO LANDIM 5 
RAFAEL DE ANGELI > 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA 5 
ROGER MENDES 5 
THAINARA FARIA 5 

Sala de sess ões Plínio e _ 07 ABR 2~_0 _ 

Primeiro Secret ário 

Rua São Bento, 88 7, Centro , Araraq uara - SP, CEP 148 01- 300 
www.ca mara-arq .sp.gov.b r 

NÃO 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 105/2020 
PROJETO DE LEI NÚMERO 108/2020 

Folha J.-"2 I 
Proc 1Jf2{'Jo?o 
Resp );::.[D'f) 

Estabelece, no âmbito do funcionalismo 
público municipal, as medidas que poderão 
ser adotadas para o enfrentamento dos 
efeitos econômicos inerentes ao estado de 
calamidade pública decorrente da 
pandemia do COVID-19. 

Art. 12 Esta lei estabe lece, em conformidade com a legislação tr abalhi st a 

ap licáve l e com as disposiçõe s constant es da Medida Prov isória Federal n2 927, de 22 de 

março de 2020, as medidas que a Admin istração Pública Municipal pod erá adotar , face aos 
empreg ados público s muni cipai s, para o enfrentamento dos efeitos econôm icos inere nt es 

ao estado de calamid ade pública decorr ente da pand emia do COVID-19. 

Art. 22 Para os fin s do art. 12 desta lei, a Adm ini st ração Pública Municipal 

poderá adotar as seguin t es medidas: 

1 - o t eletrabalho; 
li - a ant ecip ação de férias individua is; 

Ili - a conce ssão de f érias coletivas; 
IV - a antecipação do recesso escolar; 

V - o banco de hor as; 
VI - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Art. 3º As medida s pr evista s no art . 2º desta lei serão im pleme nt adas 

exclusivamente por meio de decr eto do Chef e do Poder Executi vo, obedecida a legislação 

tr abalhi st a apl icável. 

Art. 4º É lícito aos empr egados públicos municipai s requererem licença não 

remunerada, com prejuízo total de remuner ações, de vencimentos e de benef ícios, pelo 

prazo de 3 (três) a 6 (seis) meses). 

Parágrafo ún ico. O requ erim ento pr evisto no "ca put " deste artigo será 

submetido, conforme a lot ação do empregado público municipal: 

1 - ao titular de Secretaria Muni cipal; ou 
li - à autoridade máxima da Admini stração Públic a Municipal Indireta. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua public ação, produzindo efe itos 

exclusivamente durant e a situ ação de calamidad e pública decorrente da pandemia do COVID-19. 

S ALBERTO MANÇO" , 7 de abr il de 2020 . 



.. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
"' Esta do de São Palt lo 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, nº 887 - Centro 

CEP 14801-300-ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Folha J--"3 
Proc .l//Í792 -c 
Resp JA1fh 

Oficio nº 055/2020-DL 
Araraquara, 07 de abril de_ 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminbftmento de a1ttógrafos 

Excelentíss imo Senhor Prefeito, 

• 
· Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 

os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir 
·• relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 

Ementa . 
de Lei 

102/2020 015/2020 Denomina Rua José Benedicto via pública do Município. 
Institui_ e inclui no Calendário Oficia l de Eventos do Município de Araraquara a 

103/2020 045/2020 "Semana Municipal de Consc ientização da Depressão na Infância e Adolescência ", 
a ser promovido anua lmente no mês de setembro, e dá outras providências. 

104/2020 107/2020 Fixa o piso salarial dos profissiona is do magistério público municipa l e d~ outras 
provid ências. 
Estabelece, no âmbito do funcionalismo público municipal , as med idas que 

105/202 0 108/2020 poderão ser adotadas para o enfrentamento dos efeitos ecqnômicos inerent es ao 
estado de calam idade púb lica decorre nte da pandemia do COV ID-19 . 
Altera a Lei nº 9.93 1, de 25 de março de 2020, espec ificando a destinação dos 

106/2020 109/2020 recur sos auferidos em razão das multas aplicadas em razão de tal lei e dispondo 
. sobr e rito rtcu rsal sumarí ssimo . 

107/2020 · 110/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adic ional especial, e dá outràs prov idências. 

108/2020 111/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional espec ial, e dá outras provi dênc ias. 

109/2020 112/2020 Dispõ e sobre a abertura de crédito adic io11al especial, e dá outras pro vidências .. 

110/2020 i 13/2020· Dispõe sobre a abertura de crédito ad icional especial, e dá outras provid ênc ias. 

Ratifica a abertura, pelo Departamento · Autônomo de Agua e Esgotos de 
111/2020 114/2020 Araraquara, do crédito ad icional extraord inár1o previsto no Decreto nº 12.240 , de 

3 1 de março de 2020, e dá outras providências. 

112/2020 115/2020 Ratific a a abertura, pelo Poder Executivo , do créd ito adicional extraordinário 
prev isto no Decre to nº 12.241 , de 3 1 de março de 2020, e dá outras providências. 

113/2020 116/2020 Revoga a Lei nº 6.893, de 5 de dezembro de 2008. 

Atenciosamente, 

TE f TE S½.NT ~ l residente 

e-ma il: leqislat ivo@camara-arcj.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 

• 
CM\ARA MUNICIPAL 

DE A.RARAQyARA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

OFÍCIO SMJC/EAO NQ 016/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipa l 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Folha .LW 
Proc. Jµz/zo20, 
Resp.~ !) 

Em 13 de abril de 2020 

Pelo presente, co m os nossos co rdiai s 

cu mprim ent os, tomamos a lib erd ade de passar às m ãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais aba ixo re lacio nadas: 

lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9.943 07/04/2 020 102/2020 15/2020 
9.944 07/ 04/2 020 103/202 0 45/2 020 
9.945 07/0 4/2 020 104/2020 107/2020 
9.946 07/04/2 020 105/202 0 108/2020 
9.947 07/04/2020 106/2020 109/2020 
9.948 07/ 04/20 20 113/2020 116/2020 
9.949 07/ 04/2020 107/2020 110/ 2020 
9.950 07/04/2020 108/2020 111/2020 
9.951 07/04/2020 109/2020 112/2020 
9.952 07/04/2020 110/2020 113/2020 
9.953 07/04/2020 111/2020 114/2020 
9.954 07/04/2020 112/2020 115/2020 

Na opo rtunid ade, renovamos os protestos de 

nosso elevado apreço e dist inta consideração. 

Processo nº l42/2o2Q 
À Gerência de Gestão da lnformaçac, 
Para os devidos fins . 

lativo r.º 

Ate ncio samente, ~ . 

A~~~ //Lv 
./ ·•MARINA ~B .EIRO DA SILVA 

Coordenadora Execut i~à de Just iça e Cidadan ia 



nt , w 
Folha l5 
Pror. JJo/P7f. 

,Rasp. ~~\) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N!! 9.946, DE 7 DE ABRIL DE 2020 

Autógrafo nº 105/2020 - Projeto de Lei nº 108/2020 

Estabelece, no âmbito do funcionalismo 
público municipal, as medidas que poderão 
ser adotadas para o enfrentamento dos 
efeitos econômicos inerentes ao estado de 
calamidade pública decorrente da pandemia 
do COVID-19. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de abri l de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Esta lei estabe lece, em conformidade com a legislação trabalhista 
aplicável e com as disposições constantes da Medida Provisória Federal nº 927, de 22 de 
março de 2020, as medidas que a Administração Pública Municipa l poderá adotar, face aos 
empregados públicos municipais, para o enfrentamento dos efeitos econômicos inerentes ao 
estado de calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19. 

Art. 2º Para os fins do art. 1º desta lei, a Adm inistração Pública Municipal 
poderá adotar as seguint es medidas: 

1 - o teletrabalho; 

li - a antecipação de férias individuais; 

Ili - a concessão de férias coleti vas; 

IV - a antecipação do recesso escolar; 

V - o banco de horas; 

VI - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS}. 

Art. 3º As medidas previstas no art. 22 desta lei serão impl ementadas 
exclusivamente por meio de decreto do Chefe do Poder Executivo, obedecida a legislação 
trabalhista aplicável. 

Art. 4º É lícit o aos empregados públicos municipais requererem licença não 
remunerada, com prejuízo tota l de remunerações, de vencimentos e de benefícios, pelo prazo 
de 3 (três} a 6 (seis} meses}. 

P , rafo único. O requerimento previsto no "caput" deste art igo será 
submet ido, c form a lotação do empregado público municipal: ~ 

1 - ao itular de Secretaria Municipal; ou 

autoridade máxima da Administração Pública Municipa l Indireta. qy 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efe itos 
exclusivamente durante a situação de calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19. 

pai 
\ 

Secr~ untcipal de G _s,tfcío e Finanças 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra. 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 

.Publicado no Jorna l local " Folha da Cidade", de Quint a-feira , 09/abril/20. Ano XXXIX- N2 10313. 
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